ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 17/06/2020
Aprova os Calendários de Atividades de Aulas e das Atividades Avaliativas Remotas Extraordinárias dos Cursos de Graduação, modalidade presencial, da Universidade Paranaense – UNIPAR, decorrentes da pandemia de COVID-19.
O Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando as recomendações do Comitê de Biossegurança da Diretoria Executiva da Gestão dos Assuntos Comunitários da UNIPAR, seguindo orientações da Organização Mundial de Saúde (OMS), em atendimento Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Covid-19 (Coronavírus), no meio escolar; 

Considerando a Portaria MEC n.º 343, de 17/03/2020, publicada no DOU de 18/03/2020 que dispõe sobre a substituição das aulas presenciais por aulas em meios digitais enquanto durar a situação de pandemia do Novo Coronavírus - COVID-19;
Considerando o Ato Executivo da Reitoria de 17/04/2020 que estabelece os critérios de avaliação a serem utilizados nas disciplinas dos Cursos de Graduação da UNIPAR, no período de desautorização de atividades presenciais de ensino estabelecidas a partir da Portaria MEC n.º 343, de 17 de março de 2020, decorrente da pandemia de COVID-19;

Considerando o Parecer CNE/CP n.º 05, de 28/04/2020, homologado parcialmente pelo Ministro da Educação em 01/06/2020, que trata da reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de cômputo de atividades não presenciais para fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da Pandemia da COVID-19;

Considerando o Parecer da Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES, de 15/06/2020 que trata da alteração do Calendário de Atividades de Aulas e das Atividades Avaliativas Remotas Extraordinárias, dos Cursos de Graduação, modalidade presencial, da Universidade Paranaense – UNIPAR, baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO:

Art. 1st.   Ficam aprovados os CALENDÁRIOS de Atividades de Aulas e das Atividades Avaliativas Remotas Extraordinárias dos Cursos de Graduação, modalidade presencial, da Universidade Paranaense – UNIPAR, decorrentes da pandemia de COVID-19. 

Parágrafo único.
Os Calendários ora aprovados estão apresentados em anexo que passam a fazer parte integrante deste Ato Executivo da Reitoria.

Art. 2nd.   Este Ato Executivo da Reitoria entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 17 de junho de 2020.
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